
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL  
Resolução do Conselho do Governo n.º 56/2012 de 12 de Abril de 2012 

 

Considerando que a Resolução do Conselho do Governo n.º 48/2011, de 27 de abril, 
autoriza a abertura de um concurso público para a adjudicação da empreitada de construção 
do corpo do auditório e requalificação do bloco sul da Escola Secundária Domingos Rebelo, 
em Ponta Delgada, ilha de São Miguel, com o preço base de € 6.000.000,00 (seis milhões 
de euros), ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor e pelo prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro meses); 

Considerando que foram delegados poderes na Secretária Regional da Educação e 
Formação para aprovar as peças do procedimento e os anúncios, nomear o júri e praticar 
todos os demais atos que incumbem à entidade competente para a decisão de contratar, 
com exceção da adjudicação; 

Considerando que o relatório final do procedimento já foi elaborado e é necessário 
proceder à adjudicação; 

Assim, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelas alíneas a), d) e e) do n.º 1 do 
artigo 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e ao abrigo 
das disposições conjugadas da alínea e) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 20.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 3/2012/A, de 13 de janeiro, da alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2012/A, de 17 de fevereiro, dos artigos 35.º e 36.º do 
Código de Procedimento Administrativo e ainda do artigo 16.,º da alínea b) do n.º 1 do artigo 
19.º, do artigo 36º, do n.º 1 do artigo 70.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, do n.º 1 do 
artigo 76.º, dos artigos 94.º, 98.º e 104.º, do n.º 1 do artigo 106.º, do n.º 1 do artigo 109.º e 
do n.º 4 do artigo 148.º, todos do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de 
outubro, aplicável à Região Autónoma dos Açores com as especificidades previstas no 
Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de julho, alterado e republicado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 15/2009/A, de 6 de agosto, o Conselho do Governo resolve: 

1. Aprovar todas as conclusões do relatório final elaborado pelo júri do procedimento e 
consequentemente adjudicar a empreitada de construção do corpo do auditório e 
requalificação do bloco sul da Escola Secundária Domingos Rebelo, em Ponta Delgada, ilha 
de São Miguel, ao consórcio constituído pelas empresas MARQUES, S.A./ SOMAGUE – 
EDIÇOR, Engenharia, S.A./ TECNOVIA AÇORES – Sociedade de Empreitadas, S.A. pelo 
valor de € 5.249.701,67 (cinco milhões duzentos e quarenta e nove mil setecentos e um 
euros e sessenta e sete cêntimos) ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor. 

2. Delegar poderes na Secretária Regional da Educação e Formação, Cláudia Alexandra 
Coelho Cardoso Meneses da Costa, com os de subdelegar, para aprovar a minuta do 
contrato e nele outorgar em representação da Região, bem como praticar todos os restantes 
atos atinentes a este procedimento e à execução contratual que nos termos legais sejam 
cometidos à entidade adjudicante. 

3. A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.  

Aprovada em Conselho do Governo Regional, na Madalena – Pico, em 4 de abril de 2012. - 
O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 


